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RELATÓRIO DOS TRABALHOS REALIZADOS  
EXERCÍCIO 2017 

 

Senhor Presidente do CREA-SP, 
 

Considerando o disposto no artigo 171 e 172 do Regimento do CREA-SP, o Grupo de Trabalho Sombreamento de Atividades em 
Outros Conselhos, vem apresentar o relatório das atividades desenvolvidas pelo GT no exercício de 2017. 
 

O Grupo foi instituído pelo Plenário do CREA-SP, e em Sessão Ordinária nº 2024, composto por meio da Decisão PL/SP nº 651/2017, 
Processo C-200/2017. 
 

Sendo composto pelos seguintes integrantes: 
• Eng. Civ. Elcio Bueno dos Santos Netto – Coord. adjunto  
• Eng. Civ. e Eng. Seg. do Trabalho Luiz Antônio Dalto- Coordenador  
• Eng. Agro. Taís Tostes Graziano 
• Eng. Eletric. Eletron. Tomas D’Aquino Frattini  
• Eng. Civ. Paulo Cesar Lima Segantine 
• Eng. Civ. Zildete Ferraz do Prado 
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O Grupo de Trabalho realizou 4 reuniões neste período, conforme as seguintes datas: 
 
Mês Dia 
Junho 21 
Julho 21 
Agosto 25 
Setembro 29 
 
Todas as reuniões aconteceram das 09h00min às 16h00min, as duas primeiras na Sede Rebouças e as duas últimas na Sede Angélica.  

 
• INTRODUÇÃO: 

 
• O grupo de trabalho foi criado para estabelecer critérios referentes à sombreamento de atividades em outros conselhos e em 

especial com o conselho de arquitetura e urbanismo; 
• O grupo de trabalho optou por analisar os conflitos apenas do Crea e do CAU devido ao número reduzido de reuniões; 
• Preservar as atribuições dos profissionais do sistema Confea/Creas; 
• Proteger a categoria da área tecnológica; 
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Baseado nos trabalhos realizados pelo Grupo, foi elaborada uma tabela comparativa entre o Confea/Crea Decreto nº 23.569/33, 
Resolução CONFEA nº 218/73, Decisão Normativa nº 34/90, decisão Normativa CONFEA nº47/90, Decisão Normativa CONFEA nº 
75/05, Decisão Normativa CONFEA nº 52/94, Decisão Normativa CONFEA nº 57/95, Decisão Normativa CONFEA nº 59/97, decisão 
Normativa CONFEA nº 70/2001 e Lei nº 5.194 e as Leis do Cau (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) Lei 12.378 e Resolução 
21/2012.  
 
  

HISTÓRICO: 
 

Os profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia, até 2010, eram amparados por uma única legislação, 
organizados e fiscalizados pelo mesmo Conselho (CREA), do Sistema CONFEA, desde a instituição do marco regulatório das 
profissões tecnológicas que foi o Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933.  

 
Tal situação foi modificada, a partir da Lei nº 12.378/2010, quando a carreira dos arquitetos e urbanistas foi destacada 

deste sistema, passando a se submeter ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR). Esta Lei regulamenta o 
exercício da Arquitetura e Urbanismo, cria o CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito 
Federal (CAUs). 
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Através da Resolução Nº 21, de 5 de abril de 2012, o CAU/BR veio depois estabelecer as atividades, atribuições e campos 
de atuação do arquiteto e urbanista previstos na Lei nº 12.378/2010, prevendo em seu Art. 3º, § 4º que, “na hipótese de as 
normas do CAU/BR sobre o campo de atuação de arquitetos e urbanistas contradizerem normas de outro Conselho profissional, 
a controvérsia será resolvida por meio de resolução conjunta de ambos os conselhos”, ou, que seja aplicada a norma do 
Conselho que garantir ao profissional maior margem de atuação. 

Na Resolução Nº 51, de 12 de julho de 2013, foram especificadas as atividades, atribuições e campos de atuação 
privativos dos arquitetos e urbanistas e os compartilhados com outras profissões regulamentadas.  

 
Desde a edição destas resoluções vários conflitos de competências foram gerados entre os profissionais do Sistema 

CONFEA/CREA e os do CAU/BR. Os CAUs começaram um trabalho de divulgação das atribuições privativas de seus 
profissionais, principalmente junto a prefeituras, o que veio causar mais embate, principalmente quanto a atuação de engenheiros 
civis, elétricos e agrônomos, pelo sombreamento das atividades até agora não discutidas, muito menos acordadas. 

 
Várias associações de classe, em todo país, têm entrado com recurso contra as áreas de atuação privativas estipuladas 

pelo CAU/BR, ficando claro, pelas decisões judiciais até então expedidas, que são plenamente legais tanto a Resolução nº 51 do 
CAU/BR quanto a Resolução nº 1.048/2013 do CONFEA, sendo porém incabível que um Conselho autue e/ou impeça 
profissional de outro Conselho de exercer atividade que esteja, ao mesmo tempo, prevista na Resolução de um e de outro 
Conselho. Como a própria Lei 12.378/2010 prevê, tais conflitos deverão ser resolvidos com Resolução conjunta. 

 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 
Processo n°: C-000200/2017 CL 
Interessado: Crea-SP 
Assunto: Grupo de Trabalho Sombreamento de atividades em outros conselhos (CAU) 
 

Ao mesmo tempo, os Agentes Fiscais e Agentes Administrativos do CREA/SP têm se deparado com problemas na 
fiscalização em várias atividades conflitantes, inclusive quanto à Resolução nº 10, de 16 de janeiro de 2012, que dispões sobre o 
exercício profissional, o registro e as atividades do arquiteto e urbanista com especialização em Engenharia de Segurança do 
Trabalho. No Processo C-847/2015 são elencadas várias situações práticas já detectadas pela área de fiscalização. 

Em função disto, o Crea/SP, em março de 2016, decidiu encaminhar o assunto às Câmaras Especializadas para a criação 
de Grupos de Trabalhos específicos, visando definir as áreas de atuação compartilhadas. O assunto foi discutido e os relatórios 
específicos entregues no final de junho de 2016, sendo sistematizados posteriormente, na forma de tabela (Tabela 1- Legislação 
para análise das atividades dos profissionais arquitetos e urbanistas no Sistema CONFEA-CREAs), confrontando as 
atividades/atribuições à luz das respectivas Diretrizes Curriculares da Engenharia, da Agronomia, da Arquitetura e da Geologia. 

 
Em função do pouco retorno dos Grupos das Câmaras Especializadas na descrição detalhada das atividades/atribuições 

da Engenharia e da Agronomia em relação à Arquitetura, foi criado um Grupo de Trabalho “Sombreamento de atividades entre 
outros Conselhos (CAU)”, visando retorno Superintendência de Fiscalização para providências quanto à fiscalização das referidas 
atividades. 

 

OBJETIVOS: 
- Subsidiar o trabalho dos Agentes Fiscais e Agentes Administrativos no desempenho de suas atividades; 
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- Servir como base para a discussão conjunta com os arquitetos e urbanistas, do Sistema CAU/BR, nas áreas de 
sombreamento e de conflito quanto às áreas de atuação privativas e compartilhadas, para definição da resolução conjunta 
entre ambos os Conselhos. 

 

METODOLOGIA: 

 
• Foi considerado pelo grupo devido ao número reduzido de reuniões apenas a análise das atribuições entre sistemas CREA/CAU 

sem considerações em outros conselhos como o CRQ, CRECI e outros. 
• Para desenvolvimento dos trabalhos do grupo, foram utilizados os estudos já elaborados pelas Câmaras com as 

complementações julgadas necessárias de acordo com as legislações vigentes.  
• Com a concessão de duas reuniões do grupo, aprovadas pela Presidência, pode-se complementar os trabalhos comparativos 

com a análise curricular dos cursos  abrangidos pelo Sistema Confea/ Creas. 
• Foram escolhidos inicialmente os cursos de graduação em Engenharia Civil e Arquitetura e Urbanismo – sendo estes 

pertencentes à Escola de Engenharia de São Carlos (USP) e ao Instituto de Arquitetura e Urbanismo (USP). 
• A justificativa da escolha foi em virtude de serem essas graduações as que apresentam maiores conflitos. 
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RESULTADOS:  
TABELA I - LEGISLAÇÃO PARA ANÁLISE DAS ATIVIDADES D OS PROFISSIONAIS ARQUITETOS E URBANISTAS NO 

SISTEMA CONFEA-CREAs 

LEGISLAÇÃO ATIVIDADES 
ATIVIDADE AFETA 

AO ARQUITETO 
MODALIDADE (AFETA NO 
SISTEMA CONFEA-CREAS) 

DECRETO N. 23569/33 

Art. 30 - Consideram-se da atribuição do arquiteto ou 
engenheiro-arquiteto: a) estudo, projeto, direção, 

fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas 
obras complementares; b) o estudo, projeto, direção, 

fiscalização e construção das obras que tenham caráter 
Essencialmente artístico ou monumental; c) o projeto, 
direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; d) o 
projeto, direção e fiscalização das obras de arquitetura 

paisagística; e) o projeto, direção e fiscalização das obras de 
grande decoração arquitetônica; f) a arquitetura legal, nos 

assuntos mencionados nas alíneas "a" a "c" deste Artigo; g) 
perícias e arbitramentos relativos à matéria de que tratam as 

alíneas anteriores. 

a) estudo, projeto, direção, fiscalização e 
construção de edifícios, com todas as 

suas obras complementares; 
SIM Engenharia Civil 

b) o estudo, projeto, direção, fiscalização 
e construção das obras que tenham 
caráter Essencialmente artístico ou 

monumental; 

SIM  Engenharia Civil 

c) o projeto, direção e fiscalização dos 
serviços de urbanismo; SIM  Engenharia Civil 

d) o projeto, direção e fiscalização das 
obras de arquitetura paisagística;  SIM  Engenharia Civil; Agronomia 

e) o projeto, direção e fiscalização das 
obras de grande decoração arquitetônica;  SIM  Engenharia Civil 
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f) a arquitetura legal, nos assuntos 
mencionados nas alíneas "a" a "c" 

deste Artigo; 
SIM  Engenharia Civil 

g) perícias e arbitramentos relativos 
à matéria de que tratam as alíneas 

anteriores. 
SIM  Engenharia Civil; Agronomia 

h) coordenação e compatibilização 
de projeto arquitetônico com 
projetos complementares 
 

SIM 

Engenheiros comtemplados no 
decreto nº 23.569/1933 

diplomados em cursos regulares 
e reconhecidos na forma da lei, 
conforme a resolução nº 218/73 

  

i) Coordenação de grupos 
multidisciplinares e 
compartilhamento em obras 
complementares 

SIM 
Profissionais do sistema 

CONFEA/CREA 
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LEGISLAÇÃO ATIVIDADES 
ATIVIDADE AFETA 

AO ARQUITETO 
MODALIDADE (AFETA NO 
SISTEMA CONFEA-CREAS) 

DECISÃO 
NORMATIVA N. 34/90  

2 - Compreende-se como atribuição privativa dos 
Engenheiros em suas diversas especialidades, dos 
Arquitetos, dos Engenheiros Agrônomos, dos 
Geólogos, dos Geógrafos e dos Meteorologistas, as 
vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos 
relativos a bens móveis e imóveis, suas partes 
integrantes e pertences, máquinas e instalações 
industriais, obras e serviços de utilidade pública, 
recursos naturais e bens e direitos que, de qualquer 
forma, para a sua existência ou utilização, sejam 
atribuições destas profissões. 

Vistorias, perícia, avaliações e 
arbitramentos de bens móveis e imóveis. SIM  

Engenharia em suas diversas 
especialidades, Agronomia, Geologia, 

Geografia e Meteorologia. 
Engenharia de Minas (Bens móveis e 
imóveis relativos à atividade mineral) 
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LEGISLAÇÃO ATIVIDADES 
ATIVIDADE AFETA 

AO ARQUITETO 
MODALIDADE (AFETA NO 
SISTEMA CONFEA-CREAS) 

DECISÃO NORMATIVA 
CONFEA  
N. 59/97 

Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas 

que atuam nas atividades de planejamento, 

pesquisa, locação, perfuração, limpeza e 

manutenção de poços tubulares para 

captação de água subterrânea e dá outras 

providências. 

Planejamento, pesquisa, locação, 
perfuração, limpeza e manutenção de 
poços tubulares para captação de água 
subterrânea. 

NÃO 
Geologia e Engenharia de Minas e 

profissionais conforme item 2.1 desta 
DN. 

 
 

LEGISLAÇÃO ATIVIDADES 
ATIVIDADE AFETA 

AO ARQUITETO 
MODALIDADE (AFETA NO 
SISTEMA CONFEA-CREAS) 

DECISÃO NORMATIVA 
CONFEA  
N. 70/2001 

Dispõe sobre a fiscalização dos serviços 
técnicos referentes aos sistemas de proteção 
contra descargas atmosféricas (para–raios). 

Projeto, instalação e manutenção, 
vistoria, laudo, perícia e parecer 
referentes a Sistemas de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas-SPDA 

NÃO 
Engenharia Elétrica e Engenharia 

Civil 
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I- Gráficos Comparativos 
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CONCLUSÃO: 
 

 Este trabalho poderá servir de parâmetro ou subsídio para reunião conjunta entre CONFEA E CAU/BR, para a definição de 
sombreamentos de atividades conforme §4 do Art. 3º da Lei nº 12.378/2010 
 

É de extrema urgência e importância, a intervenção do CONFEA/CREA, nas instituições de ensino em geral, entidades de classe, 
bem como também em órgãos oficiais competentes, para conscientizar os profissionais futuros e existentes na área tecnológica da 
importância de suas atribuições no mercado de trabalho. 
 
 Visando a continuidade dos trabalhos do grupo deste GT, sugerimos a prorrogação deste GT para o próximo ano, para a 
continuação das análises curriculares dos demais cursos do sistema CONFEA/CREA. 
 

Finalizando, apresentamos o presente relatório que sintetiza as atividades desenvolvidas por este Grupo de Trabalho no segundo 
semestre de 2017, bem como o processo contendo súmulas, listas de presença, memorandos e demais documentos relacionados. 
 

Respeitosamente, 
  

São Paulo, 17 de novembro de 2017.  
 

 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab./ Tec. M. Ambiente Luiz An tônio Dalto 

Coordenador 
CREA SP: 0601209867 
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